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Exm.Q Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

Notíciasveiculadaspelacomunicaçãosocialdãonotada introdução,porpartedo Institutoda

SegurançaSocial,daobrigatoriedadedepagamentodemensalidadesporpartedaspessoascom

deficiênciaquefrequentemCentrosdeActividadeOcupacional,já a partirde2009,obrigações

actualmenteinexistentesequeapanharamdesurpresaasfamíliaseaspessoascomdeficiência,

que,emalgunscasos,frequentamosCentroshámaisde20anos.

Os seis ou setecentrosem causapertencemao Estado,quemo diz é o presidentedo Institutoda

SegurançaSocial,explicandoque tal decisãose prenderácom a "necessidadede seremcriadas

condiçõesde igualdadeentreoscentrosprivadose osquepertencemao Estado",afirmandoaindanão

saberquantascriançascomdeficiênciaserãoatingidasporestamedida.

A decisãotomadapelo Governoda introduçãodo pagamentode mensalidadespor partedos deficientes

que frequentamos Centrosde ActividadesOcupacionaisque pertencemao Estadoé nãosó socialmente

injusta,como confirmaa sua cruzadaprivatizadorada Redede Equipamentose Serviços(e da Acção

Social)comcustossociaisgravíssimos.

Os Centrosde ActividadeOcupacionalintegrama RedeSocialde Equipamentose Serviços- cuja

responsabilidadetemsidointegralmentetransferidaparaas InstituiçõesdeSolidariedadeSociale parao

sectorprivado- numquadroemqueestaRede,naáreadaReabilitaçãoe IntegraçãodasPessoascom
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Deficiênciarepresenta5%dasrespostassociais(CartaSocialde2005).

NãoobstanteasmuitaspromessasfeitaspeloactualGoverno,emtornodaapostanoalargamentodos

equipamentossociais,averdadeé queseacentuadediaparadiao aumentodoscustosparaosutentese

suasfamílias,as dificuldadesfinanceirase de respostasde qualidadepor partedas estruturasque

prestamserviçosnestaárea,numquadroemquese avolumaa insuficientetaxadecoberturada Rede

Social,cadavezmaisprivatizada,e secavamprofundasdesigualdadesdeacessoa estesequipamentos,

penalizandosobretudoasfamíliasdemaisbaixosrecursos.

Actualmente,a taxadecoberturadosCAOnodistritodeBragançarondaos 0%e os8%;emVianado

Castelo,Braga,VilaReal,Porto,Viseu,CasteloBranco,Setúbale Faro,rondaos 8%e os 17%;nos

distritosAveiro,Leiria;Santarém,Lisboa,Portalegree Beja,rondaos 17%e os 25%;no distritoda

Guarda,rondaos25%e os30%e nosdistritosdeÉvorae Coimbra,rondaos30%e os34%.

Apósa 111fase,do PARES,as alteraçõesanunciadas.prevêemqueno distritode Bragançae Castelo

Brancoquepassarãoa ter umacoberturaquerondaráos 17%e os25%e nodistritodeSantarémque

passaráa terumacoberturaquerondaráos25%e os30%.Norestodoterritóriocontinentalnãohaverá

alterações,significativas,emtermosdeequipamentose respostassociais.

Atravésdosobjectivos,emtermosde respostassociais,doscritériosde selecçãoe comestabreve

apresentação,verifica-sequeo PARESnãotraráalteraçõesassinaláveisde formaaumentaro nQde

equipamentose capacidadedeutilizaçãoemconsonânciacomasreaisnecessidadesterritoriaise sociais.

De umaformageral,como programaPARES,masprincipalmentecoma privatizaçãode equipamentose

serviçossociais,não há garantiasde que taxa de coberturae sua distribuiçãoporvalênciase concelhos

sejaeficaze acimade tudonãohá garantiade queas pessoase famíliasmaisnecessitadasterãoacesso

estesequipamentos,comodemonstramaisestamedidagravosaqueatingiráas pessoascomdeficiência,

que muitotêmsidopenalizadasporesteGovernoPS.

Nummomentoemqueseagudizaa situaçãoeconómicae socialdopaís,como brutalagravamentodas

condiçõesde vidado povoportuguês,o PCPnãopodedeixarde registarestamedidacomomaisum

exemploda opçãodo Governode ao mesmotempoqueapoiacommilhõeso sectorfinanceiroe os
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grandesgruposeconómicos,retiracom umainsensibilidadesocialarrepianteos maissingularesapoiose

direitosa estacamadajá tãodesfavorecidadapopulação.

Ao abrigo do disposto na alínea d) do Artigo 1562 da Constituição da República Portuguesae em

aplicação da alínea d), do n.2 1 do artigo 42 do Regimento da Assembleia da República, solicito ao

Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social os seguintes esclarecimentos:

- Qualo fundamentoparaa tomadademaisestamedidaquevisaagravara situaçãojá injusta
daspessoascomdeficiênciaemPortugal?

-Quantaspessoasserãoafectadasporestamedida?

- Quaisos valoresmáximose mínimosda prestaçãoa cobrar?

-ConsideraesseMinistérioa possibilidadede nãoavançarcomestamedidadadaa insuficiente
coberturapúblicadosCAOe a injustiçadetal medidafacea umacamadada populaçãojá tão
desfavorecidae socialmentediscriminada?

-Qualo númerode CAOexistentesnopaís,quala entidadegestora,qualo númerode utentes

do CAOe quala suadistribuiçãogeográfica?

Paláciode S. Bento,19de Dezembrode2008

o Deputado:

(Jorge Machado)
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